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Quanto ao mérito, trata-se de justa ho enagem'a-Uril
importante e populoso bairro de nossa cidade.
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CONJUNTO DAS COMISSeiES REUNIDAS
DE CONSTITUIÇZO E JUSTIÇA; - EDUCAÇ0 CULTURA E ESPORTES E
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nfl 499/94

• rata-se de projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador Zonas Pires, que visa instituir o "Dia do Bairro
Cidade S'ão Mateus", a ser comemorado, anualmente, no dia 21
de setembro.

Quanto ao aspecto legal nada obsta a propositura,
que encontra amparo nos arts. 13, I; 37, "caput" e 104 7 IIIy
da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de
maioria simples para deliberaç"ão, é dispensada a votaç'ão em
Plenário, cabendo tal prerrogativa Comiss;es Permanentes,
na f-orma do art. 46 7 inciso X, do Regimento Interno da
Câmara Municipal.

Pela Legalidade 2.113.119Li•
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Favorável, portanto, o nosso parecer.
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